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COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E CONTABILIDADE
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[bookmark: _Hlk187409975]Assunto: “Dispõe sobre a concessão de um dia de folga ao servidor público no dia do seu aniversário, sem prejuízo de seus vencimentos.”

Em análise ao Projeto de Lei 08/2025, nos termos do artigo 116 do Regimento Interno, se manifesta a comissão de Constituição, Justiça e Redação, após a devida discussão.

1) DO OBJETO DO PROJETO DE LEI Nº 08/2025:

Trata-se de projeto de lei que tem por objeto a aprovação da concessão de um dia de folga ao servidor público do Município no dia do seu aniversário, sem prejuízo de seus vencimentos.
Houve análise da Procuradoria Jurídica opinando favoravelmente pela tramitação do referido projeto.


2) RELATÓRIO:

Os Nobres Vereadores: Adão Moacir Ferreira, Murilo de Moraes e Simony Tamony da Silva Maciel, membros da Comissão de Orçamento, finanças e contabilidade, procederam à análise do projeto de lei em relação à sua constitucionalidade, legalidade e regimentalidade. 
Nesse sentido, cabe destacar:

a) VIABILIDADE ORÇAMENTÁRIA:  Quanto aos aspectos orçamentários e financeiros, o projeto não acarreta qualquer aumento na despesa pública. 

b) EQUILÍBRIO FISCAL:  Conforme item “a”, a inexistência de impacto orçamentário e financeiro garante o equilíbrio fiscal e a prudência na gestão das suas finanças.

c) SUSTENTABILIDADE FINANCEIRA: A Comissão avaliou que com base nas receitas municipais, a sustentabilidade financeira do município não será comprometida.

Portanto, presentes todos os requisitos indispensáveis e não havendo nenhuma objeção na tramitação do referido projeto, o parecer da comissão de orçamento, finanças e contabilidade é favorável à sua aprovação.


3) DECISÃO DAS COMISSÕES:


Em análise ao Projeto apresentado, e em consonância com o relatório dos vereadores Relatores, decidem as Comissões competentes, por EXARAR PARECER FAVORÁVEL ao Projeto de Lei nº 08/2025, e remeter ao Plenário desta Casa para a sua deliberação, e possível aprovação, já que se encontra em total viabilidade, constitucionalidade e amparo legal.




Pedra Bela, 08 de abril de 2025. 
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